INDICAÇÃO Nº 
2065
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção das providências necessárias, em caráter de urgência, para  construção de uma Escola Estadual de Ensino Médio, no bairro São Francisco, na cidade de Itatiba.

JUSTIFICATIVA

O bairro São Francisco, na cidade de Itatiba, não possui nenhuma escola  com curso de nível médio, levando os estudantes a percorrer grandes distâncias até outros locais, em escolas que ofereçam estes cursos.

Neste sentido, por julgar justa e correta a reivindicação dos moradores do referido bairro, apresentamos esta indicação, para que o Estado possa atender à comunidade com a construção de uma escola com curso de nível médio, trazendo aos alunos mais conforto, menos transtornos e um atendimento à esta necessidade essencial do cidadão, que é a educação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Menuchi - PT
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